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ORIENTAÇÃO CGPGE/Nº 3, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

Orienta os Procuradores do Estado a fornecer na 
ficha de encaminhamento ao Cartório, as 
informações acerca dos documentos a serem 
inseridos na pasta digital, especificando o número do 
processo de destino, o recurso e/ou incidente a ele 
inerente e a afirmação da necessidade de gerar 
pendência na agenda do PGE.Net. 
 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 14 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001, combinado com o artigo 4º do 
Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Procuradoria-Geral do Estado (ATO 
CGPGE/Nº 03, de 30 de setembro de 2005) e 

 
Considerando o dever de zelo e presteza no desempenho dos serviços 

inerentes ao cargo de Procurador do Estado, bem como a regularidade dos feitos em que 
funcionar, 

 
Considerando a necessidade de dinamizar os trabalhos do Cartório, reduzir a 

ocorrência de perda de prazo e de inserções indevidas de documentos em pastas digitais do 
sistema PGE.Net., 

 
Considerando ainda, a necessidade de especificar informações pertinentes 

aos documentos a serem cadastrados na pasta digital, como número do respectivo processo, 
documento, recurso e/ou incidente a que se refere e de conter expressamente o comando 
“gerar pendência” na agenda do Procurador, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Editar a presente orientação aos Procuradores do Estado para que 

informem na ficha de encaminhamento ao Cartório: 
 
I - os números dos processos originário e derivado, além da etapa processual 

de destino da inserção da digitalização do recurso ou incidente a que se refere; 
 
II - o comando “gerar pendência” para os documentos a serem inseridos no 

sistema PGE.Net, caso necessitem dessa notificação na agenda. 
 
Art. 2º Dê-se ciência a todos os Procuradores do Estado, via CI-eDOCMS, 

para observância dos termos desta orientação, bem como ao Procurador-Geral do Estado e 
aos Procuradores-Gerais Adjuntos. 

 
Campo Grande, 6 de dezembro de 2018. 
 
Original assinado. 
Marcos Costa Vianna Moog 
Corregedor-Geral da Procuradoria-Geral do Estado 
 


